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PROJETO DE LEI N°            /2020.

ALTERA ANEXOS DAS LEIS Nº 9.006 DE 13 DE JANEIRO DE 2020, QUE “INSTITUI REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O QUADRIÊNIO 2018 A 2021” E Nº 9.007 DE 13 DE JANEIRO DE 2020, QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020”.

Art. 1º Ficam alteradas as Subfunções 601 - Promoção da Produção Vegetal e 602 - Promoção da Produção, constantes do anexo “Programas, Objetivos e Metas por Ação” da Lei nº 9.006 de 13 de janeiro de 2020, que “institui revisão do Plano Plurianual do Município de Sete Lagoas para o quadriênio 2018 a 2021”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Subfunção 608 - Promoção da Produção Agropecuária nas ações 2631 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA; 2629 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE HORTA COMUNITARIA; 2630 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROJETO AQUICULTURA e 2631 - AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO PATRULHA MECANIZADA”.

Art. 2º Ficam alteradas as Subfunções 601 - Promoção da Produção Vegetal e 602 - Promoção da Produção, constantes dos anexos da Lei nº 9.007/2020 de 13 de janeiro de 2020, que “estima a receita e fixa a despesa do Município de Sete Lagoas para o exercício financeiro de 2020”, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Subfunção 608 - Promoção da Produção Agropecuária nas ações 2631 – AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO PATRULHA MECANIZADA; 2629 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE HORTA COMUNITARIA; 2630 - IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO PROJETO AQUICULTURA e 2631 – AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO PATRULHA MECANIZADA”.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2020.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, de 22 de Janeiro de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM N° 07/2020.

ALTERA ANEXOS DAS LEIS Nº 9.006 DE 13 DE JANEIRO DE 2020, QUE “INSTITUI REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O QUADRIÊNIO 2018 A 2021” E Nº 9.007 DE 13 DE JANEIRO DE 2020, QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei que visa alterar Anexos das Leis nº 9.006 de 13 de janeiro de 2020, que “institui revisão do plano plurianual do Município de Sete Lagoas para o quadriênio 2018 a 2021” e nº 9.007 de 13 de janeiro de 2020, que “estima a receita e fixa a despesa do Município de Sete Lagoas para o exercício financeiro de 2020”.
Inicialmente esclareço que as retificações propostas se fazem necessárias para atender as normatizações estabelecidas pela SOF/MF – Superintendência de Orçamento e Finanças e o TCMG - Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, conforme Comunicado SICOM nº 10/2019.

Desta feita, o Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, por meio da Coordenadoria para Desenvolvimento do Sicom, comunicou a atualização no Sicom, para aplicação no exercício financeiro de 2020, para exclusão das seguintes subfunções na função “20 – Agricultura”, com fundamento na Portaria SOF n° 67, de 20 de julho de 2012: 601 – Promoção da Produção Vegetal e 602 – Promoção da Produção Animal, dentre outras.

Portanto, as alterações ora propostas são essenciais para adequar as leis orçamentárias deste Município à referida recomendação do TCE, em especial às ações no âmbito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Desta feita, espera-se como de praxe, poder contar com o apoio dessa Egrégia Casa Legislativa para aprovação do presente texto normativo proposto e, face a importância da matéria aqui disposta, solicita-se que seja atribuído ao presente Projeto de Lei Complementar regime de urgência, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de janeiro de 2020.
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Prefeito Municipal
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